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CONDICOES DE SUA INIMPUTABILIDADE

RESUMO

- ... no direito positivo civil, o legislador teve a preocupagédo de sujeitar o silvicola, relativamente incapaz, a
regime tutelar especial, que perdura enquanto ndo se opera a sua adaptacéo a vida civilizada. - Também no
direito penal é merecedor de protecéo, aplicando-se-lhe, quando for o caso, o disposto no art. 22, no Cédigo
Penal, "in verbis": "E isento de pena o agente que, por doenca mental ou por desenvolvimento mental
incompleto ou retardado, era ao tempo da acdo ou omissao, inteiramente incapaz de entender o carater
criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento." - O eminente Professor ANIBAL
BRUNO , cuidando dos portadores de deficiéncia mental incompleta ou retardada, ministra a seguinte licdo:
"A essas categorias de insuficientes devem ser assimilados os silvicolas ndo ajustaveis ao nivel cultural da
vida civilizada. Nao ha nada ai de patolégico ou teratoldgico, é claro, mas a auséncia de adaptacao a vida
social do nosso nivel, as normas complexas que a regulam e aos critérios de valor dos nossos julgamentos,
além da existéncia de certas tonalidades dos processos psiquicos desses individuos e de certos complexos
efetivos, que os dirigem e os pdem em condi¢édo de incapacidade de entendimento e orientacéo volitiva na
gualidade e grau exigidos pelo Codigo". (Direito Penal, vol. |, tomo I, pag. 137, 2° ed.). - Quer dizer que na
clausula do desenvolvimento mental incompleto ou retardado, pode situar-se o silvicola. - A propoésito, ja
decidiu o Supremo Tribunal: "Na clausula de desenvolvimento mental incompleto ou retardado, prevista no
art. 22, do Cdédigo Penal, pode situar-se o silvicola. "In casu"”, ndo ha comprovacéao d e tratar-se de réu
silvicola. Ademais, ainda que silvicola, nédo ficou demonstrada a sua inadaptacao a vida do meio civilizado." -
Assim, embora sendo silvicola os pacientes tal condi¢céo, por si s6, ndo autoriza afirmar-se serem 0s
mesmos inimputaveis, a ndo ser quando demonstrado, através de pericia, o seu desenvolvimento mental
incompleto ou retardado. - Vale consignar que no curso do processo ndo houve alegacéo de inimputabilidade
dos réus, sob o argumento de serem os pacientes indigenas inadaptados a convivéncia social. Tampouco a
impetracéo cuida do caso sob esse enfoque. - E verdade que a teor do art. 149, do Codigo de Processo
Penal, o Dr. Juiz poderia ter determinado fossem os réus submetidos a exame mental, para os fins do art.
22, do Cédigo Penal. - Entretanto, essa providéncia podera ainda ser adotada por ocasido do julgamento da
apelacéo, consoante o disposto no art. 616, do Codigo de Processo Penal. - Ndo havendo, pois qualquer
prova de inimputabilidade dos pacientes configurada nédo resultou a arglicdo de nulidade do processo
formulado em favor dos mesmos. -
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EMENTA

Embora sendo silvicolas os pacientes, tal condi¢éo, por si s6, ndo autoriza afirmar-se serem 0s mesmos
inimputaveis, a nao ser quando demonstrado, através de pericia, o seu desenvolvimento mental incompleto
ou retardado.
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